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PORTARIA - 132 - 2017

PORTARIA N. 132/2017 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno e artigo 1º, inciso VII, da Portaria n. 67, de 21 de fevereiro de 2017, 
RESOLVE:

Art. 1º Fica incluído o Parágrafo Único ao art. 2º da Portaria n. 121/2017 – DG, de 4/8/2017, com a seguinte redação:

“Parágrafo Único. A Comissão Técnica de Consolidação Documental deverá reunir-se diariamente, na Sala de Treinamento I do Edifício 
Anexo II deste Tribunal, até o final dos trabalhos”.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 1º de setembro de 2017.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

Despachos

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0440/2017

Solicitação nº: 0440/2017; Favorecido: LUCIANO COVOLO; Cargo/Função: TÉCNICO JUDICIÁRIO; Deslocamento: GOIANIA-GO a CRIXAS-GO; 
Finalidade da Viagem: Para realizar manutenção e instalação de kits biométricos em Crixás, e municípios termos de Santa Terezinha e 
Uirapuru - Autorização no doc. 62182/2017 (anexo ao PAD 6152/2017); Afastamento: 29/08/2017 a 30/08/2017; Nº de diárias: 1,5; Valor 
Unitário: 336,00; Total Bruto: 504,00; Total Líquido: 423,64

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0462/2017

Solicitação nº: 0462/2017; Favorecido: WANDIR LEITE DA SILVA FILHO; Cargo/Função: FC-06 CHEFE DE CARTÓRIO; Deslocamento: SANTA 
CRUZ DE GOIAS-GO a ITAPACI-GO; SANTA CRUZ DE GOIAS-GO a ITAPACI-GO; SANTA CRUZ DE GOIAS-GO a ITAPACI-GO; SANTA CRUZ DE 
GOIAS-GO a ITAPACI-GO; Finalidade da Viagem: Auxiliar a Chefia do Cartório da 039ª ZEGO - Itapaci. Encerramento da Biometria e auxílio 
nas prestações de conta; Afastamento: 04/09/2017 a 08/09/2017; 11/09/2017 a 15/09/2017; 18/09/2017 a 22/09/2017; 25/09/2017 a 
30/09/2017; Nº de diárias: 19,0; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 6.384,00; Total Líquido: 5.620,55

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0454/2017

Solicitação nº: 0454/2017; Favorecido: LUCIANO COVOLO; Cargo/Função: TÉCNICO JUDICIÁRIO; Deslocamento: GOIANIA-GO a CRISTALINA-
GO; Finalidade da Viagem: Deslocamento para Zona Eleitoral de Cristalina, para realização de remanejamento de kits biométricos da sede 
para o distrito de Campos Lindos (Autorização no doc. 66914/2017 - PAD 6152/2017). ; Afastamento: 31/08/2017 a 01/09/2017; Nº de 
diárias: 1,5; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 504,00; Total Líquido: 423,64

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0449/2017

Solicitação nº: 0449/2017; Favorecido: ALBERTO PERES BRAMBILA; Cargo/Função: FC-06 CHEFE DE CARTÓRIO; Deslocamento: VALPARAISO 
DE GOIAS-GO a AGUAS LINDAS DE GOIAS-GO; VALPARAISO DE GOIAS-GO a AGUAS LINDAS DE GOIAS-GO; Finalidade da Viagem: 
Substituição de Chefia de Cartório/Biometria-2017 - Portaria N.º0/2017- 028 ZE e Portaria254/2017 - PRES; Afastamento: 04/09/2017 a 
16/09/2017; 18/09/2017 a 01/10/2017; Nº de diárias: 26,0; Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 8.736,00; Total Líquido: 7.972,55
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Goiânia, 1º de setembro de 2017.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral


